
b) a função de Prokurator Generalny (Procurador-Geral) for desempenhada, por força da lei, justamente pelo Minister 
Sprawiedliwości (Ministro da Justiça) que, segundo a posição expressa pela Izba Dyscyplinarna Sądu Najwyższego 
(Secção Disciplinar do Supremo Tribunal), isto é, o órgão a que se refere a terceira questão, alínea a), estaria habilitado 
a interpor um recurso de cassação de um despacho proferido na sequência do recurso, e que, segundo a posição da 
Izba Karna Sądu Najwyższego (Secção Penal do Supremo Tribunal), isto é, o órgão jurisdicional referido na terceira 
questão, alínea b), e o tribunal disciplinar dos advogados, não está habilitado a tal,

deve o tribunal disciplinar dos advogados deixar de apreciar o recurso se esta for a única maneira de assegurar a 
conformidade do processo com o artigo 47.o da Carta, e, em especial, de evitar a interferência no processo de um órgão 
jurisdicional que não é independente e imparcial na aceção dessa disposição? 

(1) JO 2006, L 376, p. 36.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesfinanzgericht (Áustria) em 4 de fevereiro 
de 2020 — K/Finanzamt Linz

(Processo C-58/20)

(2020/C 191/10)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesfinanzgericht

Partes no processo principal

Recorrente: K

Recorrida: Finanzamt Linz

Questão prejudicial

Deve o artigo 135.o, n.o 1, alínea g), da Diretiva 2006/112/CE (1) ser interpretado no sentido de que também são abrangidas 
pelo conceito de «gestão de fundos comuns de investimento» as obrigações fiscais transferidas por uma sociedade de gestão 
para um terceiro que consistem em assegurar que os rendimentos obtidos com o fundo pelos titulares das participações são 
tributados de acordo com a lei? 

(1) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO 2006, L 347, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesfinanzgericht (Áustria) em 4 de fevereiro 
de 2020 — DBKAG/Finanzamt Linz

(Processo C-59/20)

(2020/C 191/11)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesfinanzgericht

Partes no processo principal

Recorrente: DBKAG

Autoridade recorrida: Finanzamt Linz
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Questão prejudicial

Deve o artigo 135.o, n.o 1, alínea g), da Diretiva 2006/112/CE (1) ser interpretado no sentido de que, para efeitos da isenção 
do imposto prevista nesta disposição, também é abrangida pelo conceito de «gestão de fundos comuns de investimento», a 
cedência a uma sociedade de gestão, por um terceiro licenciante, do direito de utilização de software específico, 
especialmente desenvolvido para a gestão de fundos comuns de investimento, quando este software se destina 
exclusivamente — como no caso do processo principal — a realizar atividades específicas e essenciais no contexto da 
gestão de fundos comuns de investimento, mas é executado na infraestrutura técnica da sociedade de gestão e só pode 
cumprir as suas funções com a colaboração acessória da sociedade de gestão e recorrendo permanentemente aos dados do 
mercado disponibilizados pela mesma? 

(1) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO 2006, L 347, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesgerichtshof (Alemanha) em 13 de fevereiro 
de 2020 — ZM, enquanto administrador da insolvência da Oeltrans Befrachtungsgesellschaft mbH/E. 

A. Frerichs

(Processo C-73/20)

(2020/C 191/12)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesgerichtshof

Partes no processo principal

Recorrente de «Revision»: ZM, enquanto administrador da insolvência da Oeltrans Befrachtungsgesellschaft mbH

Recorrido de «Revision»: E. A. Frerichs

Questão prejudicial

Devem o artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 1346/2000 do Conselho, de 29 de maio de 2000, relativo aos processos de 
insolvência (1) (JO 2000, L 160, p. 1), e o artigo 12.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 593/2008 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de junho de 2008, sobre a lei aplicável às obrigações contratuais (Roma I, JO 2008, L 177, 
p. 6) (2), ser interpretados no sentido de que a lei aplicável ao contrato, por força do segundo desses regulamentos, também 
é aplicável ao pagamento que um terceiro efetua para cumprimento de uma obrigação contratual de pagamento de uma das 
partes no contrato? 

(1) JO 2000, L 160, p. 1.
(2) JO 2008, L 177, p. 6.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal Arbitral Tributário (Centro de Arbitragem 
Administrativa — CAAD) (Portugal) em 27 de fevereiro de 2020 — RC / Autoridade Tributária e 

Aduaneira

(Processo C-103/20)

(2020/C 191/13)

Língua do processo: português

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Arbitral Tributário (Centro de Arbitragem Administrativa — CAAD)
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